
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.795.117 - SP (2019/0025889-6)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
AGRAVANTE : FABIO FRAU BUENO 
ADVOGADOS : ELIEZER PEREIRA MARTINS E OUTRO(S) - SP168735 
   LEANDRO CEZAR GONÇALVES  - SP193918 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
DIREITO PENAL MILITAR E PROCESSO PENAL MILITAR. 
CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA DE CIVIL. 
RECONHECIMENTO DE SUPOSTA EXCLUDENTE DE 
ILICITUDE. ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA COMUM. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO

1. Não compete à Justiça Militar estadual determinar o 
arquivamento de inquérito em que se apura a prática de crime doloso 
contra a vida cometido por militar estadual contra civil com fundamento 
em alegada excludente de ilicitude, devendo os autos ser remetidos à 
Justiça Comum, nos termos do art. 82, § 2.º, do Código de Processo Penal 
Militar.

2. Agravo regimental desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, 
Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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